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EDITAL CREA-AM/CRT Nº01/2024 - ERRATA 

 

PROCEDIMENTOS DE REGISTRO E REVISÃO DE REGISTRO DE INSTITUIÇÕES DE 

ENSINO SUPERIOR E ENTIDADES DE CLASSE DE PROFISSIONAIS PARA 

COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO DO CREA-AM PARA O EXERCÍCIO 2025. 

 

O Eng. Ftal Márcio Dalmo da Silva Rodrigues, Coordenador da Comissão de Renovação do 

Terço/2024 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas, em conformidade 

com   as atribuições previstas nos arts. 134, 135, 136 e 137 do Regimento Interno do Crea-AM, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 5.194/66 e Resoluções nº 1.070/15 e 1.071/15 do Confea, 

torna  público o procedimento para registro e revisão de registro nas instituições de ensino 

superior  e entidades de classe de profissionais, com a finalidade de compor o plenário do 

Regional para Exercício 2025, contendo a seguinte ERRATA. 

 

2ª ETAPA: APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS REVISÃO DE REGISTRO IES 

E ECP 

 

 DOCUMENTOS PARA REVISÃO DE REGISTRO DE ENTIDADE DE CLASSE DE 

PROFISSIONAIS 

 

Para revisão de seu registro, a entidade de classe de profissionais deverá encaminhar 

anualmente ao Crea requerimento instruído com original ou cópia autenticada ou atestada por 

funcionário do Crea dos seguintes documentos: 

 I – alterações estatutárias ocorridas após o registro ou a última revisão de registro, se houver, 

registradas em cartório, contemplando os mesmos requisitos exigidos para o registro;  

II – ata de eleição da atual diretoria registrada em cartório, se houver alteração após o registro 

ou a última revisão de registro;  

III – comprovante de efetivo funcionamento como personalidade jurídica mediante a prática 

de atividades de acordo com os objetivos definidos em seu estatuto e relacionadas às profissões 

abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, sendo exigida a comprovação de no mínimo 3 (três) 

atividades do ano anterior (Ano 2023), tais como aquelas exigidas para registro; 

 IV – relação de associados comprovadamente efetivos, com registro ou visto na circunscrição 

do Regional, atualizada até 31 de dezembro do ano anterior (Ano 2023), especificando nome, 

título profissional, número do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e número de registro nacional 
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no Sistema Confea/Crea de no mínimo trinta ou sessenta profissionais, conforme o caso, que 

estejam adimplentes com suas anuidades junto ao Crea;  

V– prova de regularidade na Fazenda Federal, na forma da lei; VI– Relação Anual de 

Informações Sociais – RAIS (Ref.: Ano 2023); 

 VII– Informação à Previdência Social – GFIP (Mês a Mês – Ref.: Ano 2023); e  

VIII – prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço – FGTS, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

quando possuir quadro de funcionários. 

Acrescenta-se: 

IX -  ficha de Cadastro de Associado atualizada com assinatura por certificado digital 

ou reconhecida em cartório (Obs.: Vínculo associativo até 31/12/2023). 

 

6. PRAZOS 

 

 

Onde se lê: 

 

6.1 Os Requerimentos de revisão de registro de Entidades de Classe e Instituições de Ensino 

deverão ser protocolizados no Crea-AM até a data de 08 de maio de 2024. 

Leia-se: 

6.1 Os Requerimentos de revisão de registro de Entidades de Classe e Instituições de Ensino 

deverão ser protocolizados no Crea-AM até a data de 07 de junho de 2024. 

 

 

Manaus, 16 de abril de 2024 

 

 

 

Eng. Ftal Márcio Dalmo da Silva Rodrigues  

Coordenador da CRT – CREA-AM/2024 
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                               ANEXO IV - ERRATA 

 

                               CRONOGRAMA - 2024 

 

 

ETAPAS DATA 

Término do prazo para requerimento de registro IES e ECP 08/04 

Análise dos processos de registro na CRT 09 e 10/04 

Análise dos processos de registro nas Câmaras Especializadas 15/04 

Análise dos processos de registro no plenário do Crea 18/04 

Término do prazo para protocolo dos registros (ECP e IES) no Confea 30/04 

Término do prazo para requerimento de revisão de registro IES e ECP 07/06 

Análise dos processos de revisão de registro na CRT 10 a 14/05 

Previsão de análise dos processos de registro no Confea Até 29/05 

Período para escolha da entidade de classe de profissional 

(Disponibilidade do TERMO DE OPÇÃO no site do CREA-AM) e título 

principal 

17/06 a 28/06 

Previsão de análise dos processos de revisão no Plenário do Crea Até 18/07 

Previsão da aprovação da proposta de composição na CRT 09/08 

Previsão da aprovação da proposta de composição no plenário do 
Crea 

22/08 

Término do prazo para protocolo da proposta de composição no 
Confea 

31/08 
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